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As Comissões Parlamen-
tares Temporárias são criadas
para auxiliar o funcionamen-
to das Comissões Permanen-
tes já existentes na casa le-
gislativa, com a finalidade de
atender uma demanda espe-
cífica da sociedade.  Com
tempo determinado de dura-
ção, os colegiados temporá-
rios se dividem em três ca-
tegorias: Comissão de Re-
presentação, Comissão Espe-
cial e Comissão Parlamentar
de Inquérito.

As Comissões de Repre-
sentação atuam em nome da
Assembleia Legislativa, a-
companhando e represen-
tando a instituição em atos
externos.  Para sua criação,

o colegiado precisa ser com-
posto por no mínimo três
parlamentares, sendo forma-
da apenas por deputados
titulares e não sendo neces-
sária a designação de su-
plentes. Entre as que já
atuaram na Assembleia, a
Comissão de Representação
para Acompanhar o Leilão
da Usina Catende foi um co-
legiado de grande relevân-
cia. Criado em 2012, por
iniciativa do deputado Aluí-
sio Lessa (PSB), o grupo
acompanhou todo o pro-
cesso do leilão, mediando e
defendendo os interesses
dos principais envolvidos na
discussão. 

Também com duração
determinada, as Comissões
Especiais são grupos cria-

dos na Assembleia Legis-
lativa de Pernambuco para
atender a assunto específico
da sociedade de forma mais
aprofundada. Esses cole-
giados têm como objetivo
ampliar a discussão sobre
matérias relevantes ou de
interesse público, através da
promoção de debates sobre
o tema. 

A criação de uma Comis-
são Especial deve ser solicita-
da pelo parlamentar através
de requerimento, que deverá
ser aprovado pela Mesa Dire-
tora e de pelo menos um
quarto dos deputados da Ca-
sa. O colegiado é formado
por cinco parlamentares titu-

lares, podendo ter número
igual de suplentes. A Co-
missão Especial tem um
prazo inicial de 90 dias de du-
ração, podendo ser prorroga-
da por, no máximo, 60 dias.
De acordo com a legislação,
não podem funcionar si-
multaneamente na Assem-
bleia mais que cinco Co-
missões Especiais. 

Já atuaram, na Assem-
bleia Legislativa, diversas
Comissões Especiais que
contribuíram com ações
para o desenvolvimento de
políticas públicas para Per-
nambuco.  Entre elas, a Co-
missão Especial de Trans-
posição do Rio São Fran-

cisco, presidida pelo depu-
tado Raimundo Pimentel
(PSB), em 2005, que teve
como objetivo analisar e
discutir os benefícios para
Pernambuco do projeto do
Governo Federal de trans-
posição do rio. Outro exem-
plo foi a Comissão Especial
do Setor Sucroalcooleiro,
presidida pelo deputado
Henrique Queiroz (PR), em
2013. Durante suas ativi-
dades, o grupo debateu pla-
nos estratégicos para reduzir
a crise enfrentada pelo setor.

Atualmente, está em fun-
cionamento na Casa Joa-
quim Nabuco, a Comissão
Especial da Mata Norte e

Agreste Setentrional, presi-
dida pelo deputado Isaltino
Nascimento (PSB). Devido
ao impacto dos grandes in-
vestimentos no município
de Goiana, o colegiado esta-
beleceu a meta de articular a
construção de território es-
tratégico com ações sociais,
ambientais e culturais para
toda essa área em desen-
volvimento econômico.

A comissão realizou rodas
de diálogo nas cidades de
Goiana, Carpina e Bom Jar-
dim e elaborou relatório com
110 propostas apresentado
em audiência pública em 2 de
junho. O documento será en-
tregue a autoridades.

Das três categorias de co-
legiados temporários, são as
Comissões Parlamentares de
Inquérito (CPIs) que geral-
mente costumam chamar
mais atenção da sociedade.
Esses grupos são instituídos
para apurar ou investigar um
fato determinado.

Para sua criação, é neces-
sária uma solicitação através
de requerimento com o tema,
a justificativa de sua impor-
tância e o prazo de funciona-
mento da comissão. Logo de-
pois, é preciso a aprovação

em Plenário por, no mínimo,
um terço dos deputados. Após

o término do seu funciona-
mento, a comissão deve pu-

blicar um relatório das ativi-
dades desenvolvidas e as con-
clusões da investigação. 

Entre as CPIs que já atua-
ram na Assembleia Legisla-
tiva, está a da Celpe, que in-
vestigou as possíveis irregu-
laridades na Companhia
Energética de Pernambuco. A
iniciativa partiu do deputado
Sérgio Leite (PT). Instituído
inicialmente, em abril de
2007, como Comissão Espe-
cial da Celpe, o colegiado
auxiliou na fiscalização dos
serviços prestados pela em-

presa de energia e desenvol-
veu ações para impedir o re-
ajuste da tarifa de luz. Devido
à necessidade de aprofundar
o debate sobre o tema, a co-
missão especial se transfor-
mou em CPI com intuito de
investigar as possíveis irregu-
laridades nas relações de
consumo entre a Celpe e a po-
pulação pernambucana.

Outra comissão que come-
çou como especial e se trans-
formou em CPI foi a da tele-
fonia móvel. Instituída em
2011, foi presidida pelo depu-

tado Betinho Gomes (PSDB)
e avaliou a qualidade do ser-
viço oferecido pelas operado-
ras de telefonia móvel em
Pernambuco.

A Alepe também foi a pri-
meira no Brasil a instalar uma
CPI do Tráfico de Órgãos Hu-
manos, em 2003. Presidida
pelo deputado Raimundo Pi-
mentel (PSB), a comissão
contribuiu para o desmonte
de uma quadrilha internacio-
nal que atuava em Pernambu-
co, levando à prisão dos in-
tegrantes do esquema.

A
lém das Comissões Permanentes
na estrutura da Assembleia
Legislativa, parlamentares podem
constituir colegiados temporários

para representar a Casa, discutir problemas
e até investigar assuntos específicos de
interesse da sociedade naquele momento.
Esse é o tema da terceira matéria da série
de reportagens sobre o processo legislativo
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RESOLUÇÃO Nº 1268, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014.

Cria a Medalha Comemorativa em homenagem dos 25 anos da

Constituição do Estado de Pernambuco.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Medalha Comemorativa em homenagem dos 25 anos da Constituição do Estado de Pernambuco que será outorgada

aos Parlamentares Constituintes vivos e “in memoriam” e aos funcionários, um do sexo feminino e um do sexo masculino, deste Poder

Legislativo, que representarão todos os servidores que participaram do processo de elaboração do texto constitucional.

Art. 2º A Medalha será cunhada em bronze, terá a cor de ouro e conterá em uma das faces a imagem com detalhe frontal do Museu

Palácio Joaquim Nabuco, contendo a inscrição Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco 1989 - 2014 e na outra face, em alto

relevo, a imagem dos Deputados Constituintes, com base em fotografia datada de 5 de outubro de 1989, data da promulgação da

Constituição, integrante do acervo do arquivo central da AssembleiA Legislativa do Estado de Pernambuco, com a inscrição “Medalha

Comemorativa dos 25 anos da Constituição do Estado de Pernambuco”.

Art. 3º A Medalha criada por esta Resolução será entregue aos Parlamentares Constituintes vivos e “in memoriam” e aos funcionários

deste Poder, conforme disposto no art. 1º desta Resolução, em Reunião Solene da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 4º Os Parlamentares Constituintes a que se refere o artigo anterior são:

1. JOÃO FERREIRA LIMA FILHO - Presidente (in memoriam) 

2. FELIPE COELHO - 1º Vice-Presidente (in memoriam) 

3. CARLOS ADILSON PINTO LAPA -2º vice-presidente

4. JOSÉ HUMBERTO LACERDA BARRADAS - 1º Secretário

5. JOSÉ GERALDO DA MOTA BARBOSA - 2º Secretário

6. GILVAN CORIOLANO DA SILVA - 3º Secretário

7. MANOEL FERREIRA DA SILVA - 4º Secretário

8. MARCUS ANTONIO SOARES DA CUNHA - Relator

9. ADEMIR BARBOSA DA CUNHA

10. ADOLFO JOSÉ DA SILVA

11. ÁLVARO SILVA RIBEIRO

12. ANTONIO MARIANO DE BRITO

13. ARGEMIRO PEREIRA DE MENEZES (in memoriam)

14. ARTHUR CORREIA DE OLIVEIRA (in memoriam) 

15. CARLOS PORTO DE BARROS

16. CARLOS ROBERTO GUERRA FONTES

17. CLODOALDO DA SILVA TORRES

18. EDUARDO GOMES DE ARAÚJO

19. FAUSTO VALENÇA DE FREITAS

20. FERNANDO ANTONIO CARVALHO RIBEIRO PESSOA

21. FRANCISCO CINTRA GALVÃO

22. GARIBALDI BEZERRA GURGEL

23. GERALDO PINHO ALVES FILHO

24. GERALDO DE SOUZA COELHO

25. HENRIQUE JOSÉ QUEIROZ COSTA

26. INALDO IVO LIMA

27. IVO TINÔ DO AMARAL

28. JOÃO LYRA FILHO ( in memoriam)

29. JOÃO RAMOS COELHO

30. JOEL DE HOLANDA CORDEIRO

31. JOSÉ AGLAILSON QUERÁLVARES

32. JOSÉ ANTONIO LIBERATO (in memoriam) 

33. JOSÉ ÁUREO RODRIGUES BRADLEY

34. JOSÉ CARDOSO DA SILVA (in memoriam) 

35. JOSÉ FERREIRA DE AMORIM

36. JOSÉ HUMBERTO DE MOURA CAVALCANTI FILHO

37. JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO

38. LUIZ EPAMINONDAS FILHO (in memoriam) 

39. MANOEL ALVES DE SOUZA

40. MANOEL RAMOS DE ALMEIDA (in memoriam)

41. MANOEL TENÓRIO LUNA (in memoriam) 

42. MARCANTÔNIO DOURADO

43. MARIA LÚCIA HERÁCLIO DE SOUZA LIMA

44. MAVIAEL FRANCISCO DE MORAIS CAVALCANTI

45. MURILO CARNEIRO LEÃO PARAÍSO (in memoriam) 

46. NEWTON D’EMERY CARNEIRO

47. OSVALDO RABELO (in memoriam) 

48. PAULO PESSOA GUERRA FILHO

49. PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA

50. RANILSON BRANDÃO RAMOS

51. ROLDÃO JOAQUIM DOS SANTOS

52. SEVERINO ALMEIDA FILHO

53. SEVERINO JOSÉ CAVALCANTI FERREIRA

54. SEVERINO SÉRGIO ESTELITA GUERRA (in memoriam)

55. VALDEMAR CLEMENTINO RAMOS 

56. VANILDO DE OLIVEIRA AYRES (in memoriam)

57. VITAL CAVALCANTI NOVAES

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 8 de outubro do ano de 2014, 198º da 

Revolução Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA

Presidente 

ATO Nº. 1032/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 41/2014, do Deputado Odacy Amorim,

RESOLVE: exonerar FRANCISCA EDJANE RODRIGUES DE FIGUEIREDO, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo

PL-SPC, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de outubro do corrente ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes

foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº. 1033/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº033/2014, do Deputado Leonardo Dias,

RESOLVE: exonerar RODRIGO LINS AMORIM, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-APC, nomeando para o

referido cargo, LUCÉLIA RIBEIRO SILVA, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por

cento), nos termos da Lei nº11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº 1034/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nº.s 103, 107, 111 e 112/2014, do Deputado Eduardo Porto,

RESOLVE: exonerar e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei

nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT

EMANUELLY BRINGEL BATISTA ALENCAR Assessor Especial/PL-ASC ————————————- ————-

TEREZA CRISTINA DO CARMO DE SANTANA Secretário Parlamentar/PL-SPC ————————————— ————-

ADRIANNE GALVÃO MODESTO LEITE Secretário Parlamentar/PL-SPC —————————————- ————-

ALVANETE Nunes SUZUKI Assistente Parlamentar/PL-APC —————————————— ————-

TACIANA MARIA DA SILVA FERREIRA ———————————————- Secretário Parlamentar/PL-SPC ————-

LUCIENE PAZ DE LIMA ———————————————- Assistente Parlamentar/PL-APC 90%

CARLOS JORGE RANGEL ———————————————- Assessor Especial /PL-ASC ————

CLODOBERTO VILABELA DA CÂMARA JUNIOR ———————————————- Secretário Parlamentar/PL-SPC ————

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº. 1035/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 142/2014, do Deputado Alberto Feitosa,

RESOLVE: exonerar PRISCILLA MICHELLY DE OLIVEIRA E SILVA, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar, Símbolo PL-

APC, nomeando para o referido cargo, JEFFERSON TECIO DE SOUZA SILVA, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 37%

(trinta e sete por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07

e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

Atos

Resolução

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado
Marcantônio Dourado; 2º Vice-Presidente, Deputado André Campos; 1º Secretário,
Deputado João Fernando Coutinho; 2º Secretário, Deputado Claudiano Martins Filho ; 3º

Secretário, Deputado Sebastião Oliveira Júnior; 4º Secretário, Deputado Eriberto Medeiros.
Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Marcelo Cabral e Silva;
Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo; Superintendente

Administrativo - José Lourenço de Sobral Neto; Superintendente de Gestão de Pessoas -
Sérgio Maurício Coutinho Côrrea de Oliveira; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de
Lima; Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio José de Lira C. Torres; Chefe do Cerimonial -
Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de

Segurança Legislativa - Coronel Ricardo Ferreira de Lima; Superintendente  de Preservação do Patrimônio

Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente  de

Comunicação Social - Margot Queiroz Dourado; Chefe de Departamento de Imprensa - Marconi Glauco;
Editora - Fabiane Cavalcanti; Subeditora - Manoela Moreira; Repórteres -  Anselmo Monteiro, Fernandino Neto,
Mirella Lemos, Renata Varjal, Sandra Salisvânia, Verônica Barros e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares
(Gerente de Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Lucas Neves, João Bita, Rinaldo Marques e
Williams Aguiar (estagiário); Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão;
Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX
3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br
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ATO Nº. 1036/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 591 /2014, do Deputado Pedro Serafim Neto,

RESOLVE: exonerar, a servidora NATALY MAYARA BARBOSA DE SÁ, do cargo de Secretário Parlamentar, Símbolo PL- SPC,

nomeando para o referido cargo, LÚCIA MARIA GOMES, nos termos da Lei nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº

13.245/07 e 15.161/13.

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

ATO Nº. 1037/14

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 592/2014, do Deputado Pedro Serafim Neto,

RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, nos

termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161./13.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.

RAVENA GOMES MARTINS DA SILVA SECRETÁRIO PARLAMENTAR/PL-SPC 120%

LÚCIA TELMA MARTINS DA SILVA SECRETÁRIO PARLAMENTAR/PL-SPC 50%

Sala Torres Galvão, 8 de outubro de 2014.

Deputado GUILHERME UCHOA

Presidente

Centésima Sétima Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura, realizada em 09 de

outubro de 2014, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6627/2014

Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Resolução nº 1650/2013, de autoria do Deputado Sérgio Leite que estabelece que, anualmente, a

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco participe da Campanha Mundial denominada Novembro Azul, para alertar os homens

pernambucanos sobre a importância do combate e prevenção ao câncer de próstata e dá outras providências. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 09/10/2014

Discussão Única da Indicação n° 8782/2014

Autor: Dep. Alberto Feitosa

Apelo ao Governador do Estado no sentido de reduzir em 30% (trinta por cento) a Taxa de Preservação Ambiental da Ilha de Fernando

de Noronha, no período de baixa temporada turística, correspondente aos meses de abril, maio e junho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/10/2014

ATA DA CENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA

LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 10:00 HORAS.L.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2014 (DOIS MIL E QUATORZE), ÀS 10 (DEZ) HORAS, NO

PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR,

ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, CLAUDIANO MARTINS

FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO, EDUARDO PORTO, ERIBERTO MEDEIROS, GUILHERME UCHÔA,

HENRIQUE QUEIROZ, JOÃO FERNANDO COUTINHO, LEONARDO DIAS, MARY GOUVEIA, MAVIAEL CAVALCANTI,

RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RAQUEL LYRA, RILDO BRAZ, SÍLVIO COSTA FILHO, TEREZINHA NUNES, VINÍCIUS

LABANCA, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ADALBERTO

CAVALCANTI, ALUÍSIO LESSA, BOTAFOGO FILHO, BRINGEL, DIOGO MORAES, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR

PONTES, GUSTAVO NEGROMONTE, ISALTINO NASCIMENTO, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, MANOEL SANTOS,

MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO COSTA,

RODRIGO NOVAES, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO E TONY GEL, ENCONTRA-SE

LICENCIADO O DEPUTADO BETINHO GOMES (ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 1264, 04 DE AGOSTO DE 2014),

CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA, DECLARA ABERTA

A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS

DEPUTADOS SILVIO COSTA FILHO E VINICIUS LABANCA, RESPECTIVAMENTE, DETERMINA A ESTE QUE PROCEDA À

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E CINCO DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, APÓS

A QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO,

E AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA DO EXPEDIENTE, NO QUAL CONSTAM OS PROJETOS

DE LEI ORDINÁRIA NºS 2124/2014 E 2125/2014, ORIUNDOS DO PODER EXECUTIVO,  APÓS A QUAL É ENVIADO À

PUBLICAÇÃO, ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA RAQUEL LYRA PARA

REGISTRAR A VITÓRIA DA FRENTE POPULAR, DEMONSTRANDO O RECONHECIMENTO DO TRABALHO DO EX-

GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS E DO ATUAL GOVERNADOR JOÃO LYRA NETO, DESTACANDO A EXPRESSIVA

VITÓRIA DO CANDIDATO A GOVERNADOR PAULO CÂMARA, SENDO O MAIS VOTADO PROPORCIONALMENTE NO PAÍS. O

DEPUTADO ALBERTO FEITOSA, ÚLTIMO ORADOR DO PEQUENO EXPEDIENTE AGRADECE À MILITÂNCIA PELOS MAIS DE

62 MIL VOTOS OBTIDOS, PONTUANDO QUE VAI CONTINUAR TRABALHANDO POR UM PERNAMBUCO MELHOR, COM

MAIS INCLUSÃO SOCIAL E, SOBRETUDO, FAZENDO UMA NOVA POLÍTICA. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE

EXPEDIENTE E NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS PASSA À ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM SEGUNDA

DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 2087/2014, 2094/2014, 2095/2014 E 2113/2014. SÃO APROVADOS EM

DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 8729/2014 A 8759/2014 E OS REQUERIMENTOS NºS 3715/2014 A 3722/2014. O

SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO A INDICAÇÃO Nº 8782/2014 E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA E

QUINTA COMISSÕES O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2126/2014, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO, ENVIANDO A

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPOSIÇÕES. O

SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA AMANHÃ, NO

HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SÉTIMA

LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2014.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 6622  - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 2114.  

À Imprimir.

PARECERES NºS 6623, 6624, 6625 E 6626  - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final aos Projetos nºs 2087, 2094,

2095 e 2113.     

À Imprimir.

OFÍCIO Nº 904 - DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL notificando o crédito de Recursos

Financeiros, vinculada ao contrato de financiamento nº 0355.738-10/2011.

Às 2ª e 4ª Comissões.

OFÍCIO Nº 994 - DO SECRETÁRIO DA FAZENDA DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando

Relatório de Gestão Fiscal de que trata os artigos 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativo ao 2º quadrimestre

de 2014.

À 2ª Comissão.

OFÍCIO Nº 079 - DO DIRETOR DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO CIDADES HISTÓRICAS DO INSTITUTO DO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA informando que foram firmados Termos de

Compromissos  nºs 680092, 680244 e 680251.

Às 2ª  e 5ª Comissões. 

OFÍCIO Nº 1426 - DA SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE DO GOVERNO DE PERNAMBUCO encaminhando o Relatório de Gestão

Quadrimestral referente ao 2º quadrimestre do Exercício de 2014.

À 9ª Comissão.

REQUERIMENTO - DA DEPUTADA RAQUEL LYRA solicitando dispensa da presença na reunião Plenária do dia 08 de outubro de 2014. 

Inteirada.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO BOTAFOGO FILHO solicitando dispensa da presença nas reuniões Plenárias no período de 08 a

10 de outubro de 2014.  

Inteirada.

COMUNICADOS NºS 191200 A 191299  - PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Às 2ª e 5ª Comissões

Projeto de Lei Ordinária N° 2127/2014

Ementa: Denomina de Ramal Governador Eduardo Campos a via de ligação entre a BR-408, em São Lourenço da Mata, e

a Avenida Belmino Correia, em Camaragibe.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de “Ramal Governador Eduardo Campos” a via de ligação entre a BR-408, em São Lourenço da Mata, e a

Avenida Belmino Correia, em Camaragibe.

Parágrafo único.  Fica excluída da referida denominação a Ponte Ademir Marques de Menezes, de acordo com a Lei 14.738/2014 do

Poder Executivo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A via conhecida como “Ramal da Copa”, pelo fato de passar defronte à Arena Pernambuco, ainda não tem denominação oficial.

Está em fase final de construção pela Secretaria das Cidades. Obra projetada no governo de Eduardo Campos, tem 6,3 km de

extensão; três faixas; ciclovia; canteiro central; uma ponte de 270 metros sobre o rio Capibaribe e dois viadutos. Um grande

trabalho, que viabilizou o plano de mobilidade na Copa das Confederações e na Copa do Mundo e passou a atender, de

imediato, as populações das margens esquerda e direita do Capibaribe, que naquele trecho do rio não contavam com ligação

rodoviária.

O ramal também corta todo o terreno de 252 hectares da futura Cidade da Copa, onde se localiza a Arena. E a Cidade da Copa é o

núcleo do polo metropolitano Oeste – sentido para o qual o Governo do Estado pretende induzir o crescimento econômico e o

adensamento populacional da RMR.

O “Ramal Governador Eduardo Campos” é extremamente estruturador do novo polo metropolitano; é uma via moderna; já atende a uma

população de dezenas de milhares de pessoas; foi realizada com recursos estaduais e será inaugurado até o final do ano. Não se trata

apenas de uma redenominação, mas de uma homenagem ao governador que determinou a construção da via e assegurou os recursos

para tanto. Além do fato do ramal estar estreitamente ligado aos projetos da Arena Pernambuco e da Cidade da Copa, ambos também

vinculados à administração de Eduardo.

Projeto

Expediente

Ata

Ordem do Dia



A denominação de Ramal Governador Eduardo Campos à via, portanto é mais que justa. Tendo sido governador de Pernambuco por

dois mandatos consecutivos (2007 – 2014), as gestões de Eduardo Campos mostraram serenidade, dedicação e competência, e

inauguraram um novo tempo em Pernambuco. Em seus dois mandatos, trouxe aos pernambucanos benefícios em diversas áreas. 

Este, que foi um guerreiro destemido, que enfrentou todos grandes obstáculos impostos pelas mais diversas situações, que governou

um estado que alcançava altos índices de violência e mortalidade, e com diálogos e ações eficazes, conseguiu apagar essa mancha que

maculava o nome de Pernambuco. Eduardo Campos foi eleito com alta aprovação popular e uma de suas grandes marcas frente aos

seus dois vitoriosos mandatos foi a garra e a proficiência de um gestor público, moderno e altamente competente, que não mediu

esforços nem ocasiões para dar boas condições de vida a todos os pernambucanos. Então, é mais do que justo nomear a via que passa

na Arena Pernambuco com o nome de um homem correto, íntegro e justo como foi Eduardo Campos, que deixou um legado de ideias

e ideais e que sempre permanecerá vivo em nossas memórias e corações.

Sala das Reuniões, em 16 de setembro de 2014.

Waldemar Borges

Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª  Comissões.

Parecer N° 6627/2014

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Resolução nº 1650/2013, já aprovado em única

discussão, e de acordo com o Art. 109 do Regimento Interno, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Estabelece que, anualmente, a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco participe da Campanha Mundial

denominada Novembro Azul, para alertar os homens pernambucanos sobre a importância do combate e prevenção

ao câncer de próstata e dá outras providências. 

Art. 1º Fica estabelecido que, anualmente, durante todo mês de novembro, o prédio principal da sede da Assembleia

Legislativa do Estado de Pernambuco seja iluminado na cor azul, a fim de promover o engajamento na campanha mundial

denominada Novembro Azul e alertar os homens pernambucanos sobre a importância do combate e prevenção ao câncer de

próstata.

Art. 2º Anualmente, durante o mês de novembro, serão realizadas atividades internas, tais como palestras, simpósios e seminários,

com o objetivo de conscientizar o quadro de servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco a respeito da

importância da realização do combate e prevenção do câncer de próstata, habilitando-os a serem agentes propagadores da

campanha.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Adalberto Cavalcanti

Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 

em  8 de outubro de 2014.

Presidente: Everaldo Cabral.

Relator : Adalberto Cavalcanti.

Favoráveis os (5) deputados: Adalberto Cavalcanti, Alberto Feitosa, Augusto César, Everaldo Cabral, Ramos.

Parecer de Comissão
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa
Presidente

Deputado Marcantônio Dourado
1° Vice - Presidente

Deputado André Campos
2° Vice - Presidente

Deputado João Fernando Coutinho
1° Secretário

Deputado Claudiano Martins Filho
2° Secretário

Deputado Sebastião Oliveira
Júnior

3° Secretário

Deputado Eriberto Medeiros
4° Secretário

A CASA DE TODOS OS PERNAMBUCANOS


	Noticiário

	Comissões Temporárias enfocam temas da atualidade

	Edições do D.O.E

	Resolução
	Atos
	Ordem do Dia
	Ata
	Expediente
	Projeto
	Parecer de Comissão


